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INDICAÇÃO: 81/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

O signatário do presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita o envio de expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni, e
ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável, Sr. Adailton Mendes de Lima, sugerindo
a seguinte providência:

ESTUDO DE VIABILIDADE PARA A TROCA DE BARRACAS QUE SE ENCONTRAM
ENFERRUJADAS DA FEIRA DO PRODUTOR CENTRAL E NIVELAMENTO DO SOLO.

 

JUSTIFICATIVA: 

A Feira do Produtor Central, denominada “Feira Livre Aristide José Tagara”, localizada na Praça
Central de Rio Brilhante, é um importante local de valorização cultural, interação social e propulsor
da economia local através de oportunidades de comercialização de produtos oriundos da agricultura
familiar e pequenos produtores rurais.

Desempenha importante papel no desenvolvimento rural e fortalecimento na conexão entre
produtores e consumidores que buscam por produtos frescos, saudáveis e de qualidade, além reunir
empreendedores da gastronomia local.

Ocorre que em alguns pontos é possível constatar a precariedade das barracas e o desnivelamento do
solo, onde os feirantes têm enfrentado dificuldades devido às péssimas condições das barracas,
muitas das quais estão enferrujadas, comprometendo não apenas a estética do local, mas também a
segurança e o bem-estar dos trabalhadores e consumidores.

Os feirantes relatam que a ferrugem e o desgaste das barracas prejudicam o acondicionamento de
seus produtos e expõem os mesmos às condições inadequadas de comercialização.

Além disso, o solo da feira apresenta irregularidades que dificultam o trânsito tanto de feirantes
quanto de clientes, o que tem sido constantemente apontado como uma preocupação pelos
frequentadores do local. A falta de nivelamento adequado do solo, também contribui para o acúmulo
de água da chuva, gerando transtornos, especialmente durante períodos de maior precipitação,
comprometendo a segurança, organização e a logística da feira.

Diante o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas e solicito que o Poder Executivo, promova
os estudos técnicos necessários para viabilizar as referidas providências.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 31/01/2025 - 13:05:19
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